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Errata  

 

 

 

1. Na Resolução do CMDCA publicada em 14 de agosto de 2015 que “Homologa os 

candidatos que concorrerão ao pleito para Conselheiro Tutelar de Miguel Calmon, e 

dá outras providências.” 

 

ONDE SE LÊ: 

Resolução CMDCA nº 13/2015 de 05 de agosto de 2015 

 

 

 

LEIA-SE:  

 

Resolução CMDCA nº 14/2015, de 05 de agosto de 2015. 

 

 

2. Na Resolução do CMDCA publicada em 09 de outubro de 2015, que “Divulga 

resultado parcial do processo eleitoral para Conselheiro Tutelar de Miguel Calmon, e 

dá outras providências” 

 

 

ONDE SE LÊ: 

Resolução CMDCA nº 16/2015, de 05 de agosto de 2015. 

 

LEIA-SE:  

 

Resolução CMDCA nº 17/2015, de 05 de agosto de 2015. 

 

 

 

Silvânia Pereira Alves 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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